
EMENDA Nº 03
ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 180/2025
Data: 08 de outubro de 2025
Adiciona Dispositivo do Projeto de Lei nº 180/2025, que “dispõe sobre as Diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização, com fulcro no § 4º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 180/2025:

Art. 1º Acrescenta os §§ 1º e 2º ao Art. 5º do Projeto de Lei nº 180/2025:

“§ 1º A movimentação de recursos entre elementos de despesas pertencentes ao mesmo crédito orçamentário não configura alteração do orçamento, mas mera alteração no detalhamento da despesa.”

“§ 2º A execução orçamentária das despesas deverá ser discriminada, no mínimo, até o nível de elemento de despesa.”

Art. 2º Esta Emenda Aditiva entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 180/2025, visa acrescentar dispositivos do projeto de lei proposto pelo Poder Executivo.
A atual redação do artigo 5º indica que as despesas estarão detalhadas na LOA até o nível da Modalidade de Aplicação, o que é permitido pelas normas orçamentárias, corroborado pelo TCE/MT (conforme demonstrado abaixo). A proposta de acrescentar os dois parágrafos visa um detalhamento técnico e didático que irão complementar o respectivo caput.
Sobre o parágrafo 1º criado, esclarece quando há ou não a configuração de alteração orçamentária, nos moldes da classificação estabelecida pelo caput do respectivo. Já o parágrafo 2º criado mantém a exigência de a execução orçamentária das despesas (empenho, liquidação e pagamento) detalhar até o elemento ou subelemento da despesa (conforme exigido pelo TCE/MT), garantindo-se a mesma precisão atualmente alcançada na evidenciação de despesas executadas.
Importante mencionar que o próprio Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (11ª Edição aprovada pela Portaria Conjunta STN/SOF n° 26, de 18 de dezembro de 2024) incentiva a sistemática de não detalhar as despesas na LOA em níveis tão analíticos como os elementos de despesa:
Dessa forma, é consolidada a importância da elaboração do orçamento por programa com a visão de que o legislativo aprova as ações de governo buscando a aplicação efetiva do gasto, e não necessariamente os itens de gastos. A ideia é mostrar à população e ao legislativo o que será realizado em um determinado período, por meio de programas e ações e quanto eles irão custar à sociedade e não o de apresentar apenas objetos de gastos que isoladamente não garantem a transparência necessária.
A aprovação e a alteração da lei orçamentária elaborada até o nível de elemento de despesa evidenciar-se-ia mais burocrática e, consequentemente, menos eficiente, pois exigiria esforços de planejamento em um nível de detalhe que nem sempre se denota possível ser mantido. Por exemplo, se um ente tivesse no seu orçamento um gasto previsto no elemento 39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e pudesse realizar esse serviço com uma pessoa física, por um preço inferior, uma alteração orçamentária por meio de lei demandaria tempo e esforço de vários órgãos, o que poderia levar em alguns casos, a contratação de um serviço mais caro. No entanto, sob o enfoque de resultado, mostra-se pouco relevante para a sociedade a forma em que foi contratado o serviço, se com pessoa física ou jurídica, de outra forma é relevante se o objetivo do gasto foi alcançado de modo eficiente.

Observa-se que a identificação, nas leis orçamentárias, das funções, subfunções, programas, projetos, atividades e operações especiais, em conjunto com a classificação do crédito orçamentário por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação, atende ao princípio da especificação.
Por meio dessa classificação, evidencia-se como a Administração Pública está efetuando os gastos para atingir determinados fins. (MCASP, 11ª Ed., p. 101) (grifo nosso)
Por fim, vale reforçar que a prática é permitida pelo TCE/MT, conforme Resolução de Consulta 15/2010 descrita a seguir:
Planejamento. LOA. Elaboração. Estrutura da despesa orçamentária por natureza. Detalhamento até o nível de modalidade de aplicação. Execução e detalhamento até o nível de elemento ou subelemento. Alteração no orçamento quando houver previsão até o nível de elemento de despesa.

1) Na LOA, a discriminação da despesa, quanto à sua natureza, far-se-á, no mínimo, até o nível de modalidade de aplicação, dispensando a classificação por elemento de despesa, de acordo com o art. 6º, da Portaria STN/SOF nº 163/2001. 2) Na execução e no detalhamento da despesa, a sua discriminação, quanto à natureza, far-se-á, no mínimo, até o nível de elemento ou subelemento de despesa, conforme dispõe o art. 5º, da Portaria STN/SOF nº 163/2001. 3) Nos casos em que a despesa autorizada na Lei Orçamentária tenha sido discriminada até o nível de modalidade de aplicação, a movimentação de recursos entre elementos de despesas pertencentes ao mesmo crédito orçamentário não configura alteração do orçamento, mas mera alteração no detalhamento da despesa, dispensando a autorização legislativa e o Decreto de abertura de crédito adicional. 4) Nos casos em que a despesa autorizada na Lei Orçamentária tenha sido discriminada até o nível de elemento de despesa, a movimentação de recursos nesse nível configura alteração do orçamento, necessitando de autorização legislativa e de Decreto de abertura de crédito adicional.



Desta forma, considerando como absolutamente justificável, solicitamos o apoio dos nobres edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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